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                CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU

  AUTÓGRAFO Nº 6.696

de 10 de março de 2023

“Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023) ”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Lei nº 6.396/2022 que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu, para o Exercício de 2023, passa a vigorar com as seguintes redação:

“Art. 3º ...........

01 – Por Função de Governo

	01 - Legislativa
	6.711.000,00

	04 - Administração
	64.073.500,00

	05 - Defesa Nacional
	110.000,00

	06 - Segurança Pública
	7.957.400,00

	08 - Assistência Social
	25.402.000,00

	09 - Previdência Social
	54.204.000,00

	10 - Saúde
	118.772.000,00

	11 - Trabalho
	10.104.000,00

	12 - Educação
	170.309.000,00

	13 - Cultura
	6.693.100,00

	14 - Direitos da Cidadania
	2.145.000,00

	15 - Urbanismo
	38.479.626,00

	16 - Habitação
	966.000,00

	17 - Saneamento
	16.062.374,00

	18 - Gestão Ambiental
	3.912.000,00

	19 - Ciência e Tecnologia
	865.000,00

	20 - Agricultura
	1.602.000,00

	22 - Indústria
	160.000,00

	23 - Comércio e Serviços
	2.022.000,00

	26 - Transporte
	793.500,00

	27 - Desporto e Lazer
	6.570.000,00

	28 - Encargos Especiais
	6.130.000,00

	99 - Reserva de Contingência
	25.956.500,00

	Total
	 588.000.000,00


02 – Por Subfunções
	031 - Ação Legislativa
	6.711.000,00

	121 - Planejamento e Orçamento
	282.500,00

	122 - Administração Geral
	33.903.000,00

	123 - Administração Financeira
	34.225.000,00

	126 - Tecnologia da Informatização
	4.735.000,00

	131 - Comunicação Social
	1.205.000,00

	153 - Defesa Terrestre
	110.000,00

	181 - Policiamento
	6.689.400,00

	182 - Defesa Civil
	1.163.000,00

	243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
	3.615.000,00

	244 - Assistência Comunitária
	16.245.000,00

	272 - Previdência do Regime Estatutário
	52.724.000,00

	273 - Previdência Complementar
	1.480.000,00

	301 - Atenção Básica
	91.661.500,00

	302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
	29.499.500,00

	303 - Suporte Profilático e Terapêutico
	3.725.000,00

	304 - Vigilância Sanitária
	6.491.000,00

	305 - Vigilância Epidemiológica
	1.650.000,00

	306 – Alimentação e Nutrição
	8.562.000,00

	331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
	12.645.000,00

	334 - Fomento ao Trabalho
	1.204.000,00

	361 - Ensino Fundamental
	114.397.000,00

	362 - Ensino Médio
	460.000,00

	365 - Educação Infantil
	42.232.000,00

	366 - Educação de Jovens e Adultos
	3.000,00

	367 - Educação Especial
	4.094.000,00

	392 - Difusão Cultural
	6.693.100,00

	422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
	2.145.000,00

	451 - Infraestrutura Urbana
	60.000,00

	452 - Serviços Urbanos
	36.816.626,00

	453 - Transportes Coletivo Urbanos
	1.000,00

	482 - Habitação Urbana
	966.000,00

	512 - Saneamento Básico Urbano
	16.062.374,00

	541 - Preservação e Conservação Ambiental
	3.912.000,00

	661 - Promoção Industrial
	160.000,00

	691 - Promoção Comercial
	25.000,00

	695 - Turismo
	1.997.000,00

	781 - Transporte Aéreo
	295.500,00

	782 - Transporte Rodoviário
	498.000,00

	812 - Desporto Comunitário
	6.570.000,00

	843 - Serviço da Dívida Interna
	1.100.000,00

	846 - Outros Encargos Especiais
	5.030.000,00

	997 - Reserva de Contingência
	10.956.500,00

	999 - Reserva de Contingência
	15.000.000,00

	Total
	588.000.000,00


03 – Por Categorias Econômicas

	Despesas Correntes
	524.961.500,00

	Despesas de Capital
	37.082.000,00

	Reserva de Contingência
	25.956.500,00

	Total
	588.000.000,00


04 – Por Órgãos de Administração

	1 – Poder Legislativo

	01.01 - Câmara Municipal
	6.711.000,00

	Total do Poder Legislativo
	6.711.000,00

	

	2 – Poder Executivo

	02.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências
	12.215.000,00

	02.02 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo
	2.084.000,00

	02.04 - Secretaria Municipal de Educação
	170.309.000,00

	02.05 - Secretaria Municipal de Governo
	18.009.500,00

	02.06 - Secretaria Municipal de Saúde
	136.772.000,00

	02.07 - Secretaria Municipal de Esportes
	6.570.000,00

	02.08 - Secretaria Municipal de Segurança
	6.794.400,00

	02.09 - Secretaria Municipal da Assistência Social
	5.542.000,00

	02.10 - Fundo Municipal de Assistência Social
	14.739.000,00

	02.11 - Secretaria Municipal de Cultura
	6.693.100,00

	02.12 - Secretaria Municipal de  Infraestrutura
	40.586.246,00

	02.13 - Secretaria Municipal do Verde
	5.514.000,00

	02.21 - Encargos Gerais do Município
	65.576.000,00

	02.32 - Procuradoria  Geral do Munícipio
	4.453.000,00

	02.33 - Sec. Mun. Comunicação e Participação Popular
	2.867.000,00

	02.34 - Sec. Mun. Desenv. Econ. Rel. Inst. e Trabalho
	4.386.000,00

	02.35 – Sec. Mun. Zeladoria e Serviços
	14.498.254,00

	Total do Poder Executivo
	517.608.500,00

	
	

	3 – Instituto de Previdência
	

	03.01 - Instituto de Previdência Social
	63.680.500,00

	Total do Instituto de Previdência
	63.680.500,00

	
	

	Total da Despesa
	588.000.000,00


.”
Art. 2º Ficam alterados no Quadro Natureza de Despesa – Anexo 2, da Lei nº 6.396 de 17 de novembro de 2022, os seguintes códigos e valores:
NATUREZA DA DESPESA – ANEXO 2
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NATUREZA DA DESPESA – ANEXO 2
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 6
LEI 4320/64 - ADENDO V (PORTARIA SOF Nº 8 /85)
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DEMONSTRATIVO DAS FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS - ANEXO 7
LEI 4320/64 - ADENDO VI (PORTARIA SOF Nº 8 /85)
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME VÍNCULO COM RECURSOS - ANEXO 8
LEI 4320/64 - ADENDO VII (PORTARIA SOF Nº 8 /85)
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS, UNIDADES E FUNÇÕES - ANEXO 9
ADENDO VIII (PORTARIA SOF Nº 8 /85)
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Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.396, de 17 de novembro de 2022, com a abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 14.633.254,00 (quatorze milhões, seiscentos e trinta e três mil, duzentos e cinquenta e quatro reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

	Categoria Econômica
	Unidade Executora
	Valor

	
	
	

	3.1.90.11 – F 01
	02.35.01 – Gabinete Secretário Zeladoria
	950.000,00

	3.1.90.16 – F 01
	
	17.000,00

	3.3.90.30 – F 01
	
	10.000,00

	3.3.90.39 – F 01
	
	10.000,00

	4.4.90.52 – F 01
	
	5.000,00

	3.1.90.11 – F 01
	02.35.02 – Departamento Zeladoria Municipal
	800.000,00

	3.1.90.16 – F 01
	
	35.000,00

	3.3.90.30 – F 01
	
	50.000,00

	3.3.90.39 – F 01
	
	50.000,00

	4.4.90.52 – F 01
	
	5.000,00

	3.1.90.11 – F 01
	02.35.03 – Departamento de Limpeza Pública
	1.981.000,00

	3.1.90.16 – F 01
	
	149.000,00

	3.3.90.30 – F 01
	
	500.000,00

	3.3.90.34 – F 01
	
	350.000,00

	3.3.90.39 – F 01
	
	2.767.274,00

	4.4.90.52 – F 01
	
	70.000,00

	3.1.90.11 – F 01
	02.35.04 – Departamento de Iluminação Pública
	1.000,00

	3.1.90.16 – F 01
	
	1.000,00

	3.3.90.30 – F 01
	
	13.000,00

	3.3.90.39 – F 01
	
	5.000,00

	4.4.90.52 – F 01
	
	5.000,00

	3.1.90.11– F 01
	02.35.05 – Departamento de Engenharia de Tráfego
	863.740,00

	3.1.90.16 – F 01
	
	41.248,00

	3.3.90.30 – F 01
	
	400.000,00

	3.3.90.39 – F 01
	
	493.848,00

	3.3.90.93 – F 01
	
	1.200.000,00

	3.3.90.30 – F 03
	
	155.000,00

	3.3.90.32 – F 03
	
	5.000,00

	3.3.90.34 – F 03
	
	43.900,00

	3.3.90.36 – F 03
	
	1.000,00

	3.3.90.39 – F 03
	
	5.000,00

	3.3.90.47 – F 03
	
	200,00

	3.3.90.93 – F 03
	
	4.579,00

	4.4.90.51 – F 03
	
	5.000,00

	4.4.90.52 – F 03
	
	98.800,00

	3.1.90.11 – F 01
	02.35.06 – Departamento Terminal Rodoviário
	72.000,00

	3.1.90.16 – F 01
	
	3.520,00

	3.3.90.30 – F 01
	
	50.000,00

	3.3.90.34 – F 01
	
	173.860,00

	3.3.90.39 – F 01
	
	35.000,00

	4.4.90.51 – F01
	
	1.000,00

	4.4.90.52 – F 01
	
	4.000,00

	3.1.90.11 – F 01
	02.35.07 – Departamento Terminal Aeroportuário
	1.000,00

	3.1.90.16 – F 01
	
	500,00

	3.3.90.30 – F 01
	
	5.000,00

	3.3.90.34 – F 01
	
	83.020,00

	3.3.90.39 – F 01
	
	47.060,00

	4.4.90.52 – F 01
	
	5.000,00

	3.3.90.30 – F 03
	02.35.08 – Fundo Munic. de Iluminação Pública
	420.705,00

	4.4.90.51 – F 03
	
	2.500.000,00

	3.3.90.30 – F 03
	02.35.09 – Fundo Municipal Aeroporto
	1.000,00

	3.3.90.39 – F03
	
	1.000,00

	4.4.90.51 – F 03
	
	1.000,00

	4.4.90.52 – F 03
	
	1.000,00

	3.3.90.30 – F 03
	02.35.10 – Fundo Municipal Transp. Coletivo
	100,00

	3.3.90.34 – F03
	
	100,00

	3.3.90.35 – F 03
	
	100,00

	3.3.90.39 – F 03
	
	100,00

	3.3.90.47 – F 03
	
	100,00

	4.4.90.51 – F 03
	
	400,00

	4.4.90.52 – F 03
	
	100,00

	3.1.90.11 – F 01
	02.13.08 – Depto Sistema de Inspeção Municipal
	131.000,00

	3.1.90.16 – F 01
	
	2.000,00

	3.1.90.30 – F 01
	
	1.000,00

	3.1.90.39 – F 01
	
	1.000,00


Art. 4º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 3º será coberto com os recursos provenientes das anulações parciais, na importância de R$ 14.633.254,00 (quatorze milhões, seiscentos e trinta e três mil, duzentos e cinquenta e quatro reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

	Ficha
	Unidade Executora
	Valor

	536 – F 01
	02.12.03 – Departamento de Limpeza Pública
	21.010,00

	537 – F 01
	
	150.000,00

	538 – F 01
	
	20.000,00

	539 – F 01
	
	1.781.000,00

	540 – F 01
	
	149.000,00

	541 – F 01
	
	960.000,00

	542– F 01
	
	350.000,00

	543 – F 01
	
	4.269.900,00

	544 – F 01
	
	50.000,00

	545 – F 01
	02.12.04 – Departamento de Iluminação Pública
	47.644,00

	546 – F 01
	
	500,00

	547 – F01
	
	1.000,00

	548 – F 01
	
	500,00

	549 – F 01
	
	1.000,00

	550 – F 03
	02.12.05 – Fundo de Iluminação Pública
	420.705,00

	552 – F 03
	
	2.500.000,00

	553 – F 01
	02.12.06 - Departamento de Engenharia de Tráfego
	863.740,00

	554 – F 01
	
	41.248,00

	555 – F 01
	
	420.720,00

	556 – F 01
	
	493.848,00

	557 – F 01
	
	1.200.000,00

	558 – F-01
	
	155.000,00

	559 – F 01
	
	5.000,00

	560 – F 01
	
	43.900,00

	563 – F 01
	
	5.000,00

	564 – F 01
	
	4.579,00

	565 – F 01
	
	5.000,00

	566 – F 01
	
	100.000,00

	567 – F 01
	02.12.07 - Departamento Terminal Rodoviário
	24.000,00

	568 – F 01
	
	3.520,00

	569 – F 01
	
	50.000,00

	570 – F 01
	
	173.860,00

	571 – F 01
	
	35.000,00

	572 – F 01
	
	1.000,00

	573 – F 01
	
	4.000,00

	574 – F 01
	02.12.08 – Departamento Terminal Aeroportuário
	1.000,00

	575 – F 01
	
	500,00

	576 – F 01
	
	5.000,00

	577 – F 01
	
	83.020,00

	578 – F 01
	
	47.060,00

	579 – F 01
	
	5.000,00

	580 – F 03
	02.12.09 – Fundo Municipal do Aeroporto
	1.000,00

	581 – F 03
	
	1.000,00

	582 – F 02
	
	1.000,00

	583 – F 03
	
	1.000,00

	584 – F 03
	
	400,00

	585 – F 03
	02.12.10 – Fundo Transporte Coletivo
	100,00

	586 – F 03
	
	100,00

	587 – F 03
	
	100,00

	588 – F 03
	
	100,00

	589 – F 03
	
	100,00

	590 – F 03
	
	100,00

	592 – F 01
	02.13.08 – Gabinete Secretário do Verde
	135.000,00


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Vereador Antonio Carlos Vaz de Almeida

Presidente
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